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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

 

Atos da Presidência 

 
Atos 
 

 
ATO Nº 514, de 02.08.13 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE 
 
I-INSTITUIR Comissão de Elaboração de Estudos Técnicos para Viabilização do 
Rezoneamento no Âmbito desta Circunscrição Eleitoral. 
 
II-DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a referida Comissão:  
 
Alvimar Dias Nascimento – Coordenador; 
Cláudia Regina Roldi Fabris – Assessoria Jurídica da Presidência; 
 
Lucinete Delarmelina Costa – CRE (titular); 
Ricardo Alves dos Santos Júnior – CRE (suplente); 
 
José Adriani Brunelli Desteffani - SAO (titular); 
Cláudio Gomes Capetini – SAO (suplente); 
 
Danilo Magno Marchiori - STI (titular); 
Jorge Solano Garcia de Moraes – STI (suplente); 
 
Leonardo Penedo Prezotti - SGP (titular); 
Eduardo Lírio Coutinho – SGP (suplente); 
 
José Maria Miguel Feu Rosa Filho – SJ (titular); 
Claúdio César de Paula Lessa – SJ (suplente); 
 
Lander Fontes de Paula – APECI (titular); 
Thomaz Cheim Figueiredo – APECI (suplente). 
 
SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA 
PRESIDENTE 

 
ATO N.º 515, de  02/08/2013. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, com fulcro nas disposições da Resolução TSE Nº 23.092/2009, de 03 de agosto 
de 2009 e Resolução TRE/ES nº. 27/2013, de 11 de março de 2013. 
  
RESOLVE 

vania.lima
Retângulo




